
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N° 372, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024. 

Altera o Decreto nº 099/2024 que “Nomeia repre-
sentantes  para  o  Conselho  Municipal  do  Idoso  –
CMI,  Biênio  2024-2026  e  revoga  o  Decreto  nº
741/2021”.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da

Lei Orgânica do Município,

considerando as solicitações realizadas pelos Ofícios nº 078/2024 e 079/2024 da Secre-

taria de Promoção e Desenvolvimento Social. 

DECRETA:

Art. 1º Ficam alteradas as alíneas “a” e “b” do inciso III do Segmento Sociedade Civil,

previsto no art. 1º do Decreto nº 099 de 20 de março de 2024, substituindo a Sra. Izabel

Cristina Silva da Silva pela Sra. Universina Mariza Nunes Lopes, como representante

titular do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e a Sra. Ivanele Lemes

pela Sra. Thainá Costa, como representante suplente do Serviço Social do Comércio –

SESC, vigorando com a seguinte redação: 

“Art. 1º. (…)

SEGMENTO SOCIEDADE CIVIL

                       III – Representantes de Grupos de Convivência de Idosos:

                   a) Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos:

                   Titular: Universina Mariza Nunes Lopes.

                   b) Serviço Social do Comércio – SESC:

                   Suplente: Thainá Costa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 01 de outubro de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar – Rua Major João Cezimbra Jacques, 200

 Site: www.alegrete.rs.gov.br   E-mail: governo@alegrete.rs.gov.br

http://www.alegrete.rs.gov.br/

	DECRETO N° 372, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

